
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAMARA municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DEâ9BL..1956

ASSUNTO

projeto' D}3 LEI IÍ2- 22/56

>

INICIATIVA:

AIIILGAH PIGLPJZZI

HISTÓRICO
autoriza o POU.es ECEGUTIVO a ábrih

,0 CHUDITO DE CaC> 50„000,00, PÁRA COLOCAÇAO

DE PLAGAS SINALELSAS EA CIDADE E,'AO I,,IES]\C)

TEIvIPO, mPMGAMTO DAS PHIECIPAIS YIAS

HJBLICAS. ■ ■ ■ - ' .

Aos 24

AUTUACAO

dias do mês de BÈirço do ano de

mil novecentos e' oRêSi'a^ê^ 1956 , autúo o ESOJETC DE L.al

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19._ 5.6. .a 19.

Presidente: JÓ A OTT-hj ""Am'nKTa...aArATiri_.

,Vice-Presidente: OONSgAUTlUO lfEGRBI,.LI

1* Secretário: :

2° Secretário:



GAMARA MUNICIPAL

D E

CACHOEIRO DE ITAPE MIRIM

ANO:- 1956

ASSUNTO:- Projeto de Lei n2

mY-'' ■ ■
• i'. % ;■ t í •'

'L^^^íICIATIVA:- Vereador Amilcar Digliuzzi

'  i '

HISTgRICO:- Autoriza o Poder Executivo a aUrir o credito de C'S
50 000,00, para colocação de placas sinaleiras na cidade
e, ao mesmo tempo, emplacamento das principais vias pú-
Ulicas.

A  U U O

Aos vinte e q^uatro dias do mês de março de mil novecentos
e cinq^uênta e seis, autúo o projeto de lei supracitado e demais do
cumentos que se seguem.

Secretário



y4.

PROJETO EE LEI M
JÊ à e f /99%

Art» 12 - Pica o Podei* Executivo autorizado a airir o cre'dito de
50 000,00 (cinqüenta mil cruzeiros), com o recurso de

que dispuser, para colocação de placas sinaleiras na ci

dade e, ao mesmo tempo, emplacamento das principais vias

púLlicas®

Arto 29 - -^vogam-se as disposiçães em contrário®

JUSTIPICATIYA

Sendo Cachoeiro, como é do domínio público, uma cidade

de amplos recursos industriais e possuidora de pujante comércio, é

natural que o seu trânsito se avolumasse a cada dia que passa,

O fenômeno déste crescimento é bastante visível a todos

que se interessam pelos nossos problemas citadinos, e a par destas

considerações vimos notando, também, que o sistema adotado para em

placamento das ruas já se tomou obsoleto, tendo-se adotado nas

capitais novo sistema de orientação do povo, como são provas o Rio

de Janeiro e Vitória» -

Estudando a solução pedimos a quem de direito uma orien

tação mais segura e mais estudada, sendo-que o resultado foi-nos da

do pelos Srs» Adriano Pantonis, Inspetor Chefe do Trânsito e a fir

ma comercial MAGA, que elaborou o esboço anexo, que, cremos será de

extrema utilidade para os senhores legisladores municipais»

Imbuidos, pois, da melhor boa vontade o desejo de servir

à coletividade cachoeirense apresentamos o presente projeto para o

qual esperamos o beneplácito dos demais edis.

Sala das Sessões, 22 de março de 1956



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SECRETARIA DO INTERIOR E JUSTIÇA

Inspetor ia de Trânsito de CacíioeiiK? de

Itapemirim, em 17 de, março de 1956»

Sr. VEREADOR.

Acerca do pedido formulado por V.3.,, com referencia ás placas

de sinalização do Trânsito, nesta cidade, encaminho-llie, para sua

apreciação, junto ao presente, ura original das mesmas.

Ifa oportunodade apresento a V.S. minhas

\

ATEITCIOSAS SAUDACOES.

FAhTOHSS)(ADRl
Inspetor Chefe.

Ao Sr.

AMILCAH FIOLIUZZI.

D.D. Vereador, hesta cidade•

Mod. 12
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KSTADO DO ESPIRITO SANTO

SKCRETARIA DO INTERIOR E JUSTIÇxV

RElLAÇiO DAS PLACAS SirnslRAS i SBE COLOCADAS HgSTÁ CIDÁD3.

2O-Pla0as àe 0stÊi®i0EsiaeH.t© |)r©ibià©,a30ija âéstribuidas.

S-ColoGaàas á Rua Cí^itã© Deslauâes.

3-C©lo©aáas á Rua Bernarà© H©rta,a® laâ© áa Feraas© aié
a ©asa ©©lasroiál à© J©sé Brahiii Depes.

2-G©l00aâas a Praça Viseoaà© â© MatbQsiub©,

2*"C0l©eaàas a Rua Quiatilkamo (Pr0f©ss0r)

2-G®l©eaàas aRuaPeâr© Dias.

iâ-Plasas Parada do Gaibus,®©!! faeba braasa. seai

12-Gol06aâas á Rua Beruarào Horta.
S-ColQsaàas aa Praça Viseeaà© á© Matbesiike.

l-G®loGaâa á Rua Pr©f©ss©r Quimtilbaja®.

1-»C©l©@ada a Rua Goremel Frauoise© Braga.

5-Celseadas a'Rua Capita© Daslaaâos.
2-G0lflL@adas freate a® Post® "ílss®"

2-G0le0aàas aPraça J.M©at©ir©.

IG.-G©lesadas á Rua 25 de Març©.

2-Gol00ada3 a Rua Da.Jsaaa.

2-Cel©eaâas á Rua C&sta Pereira.

6-C©l©®ada» á Rua Jeremia© Ribeir®.

S-Celeaadas as Ruas Moreira o C§r©]iol Bergos.

M^^laeas de.H^aleeidade Maxiaa.

õ-Gelee^lfdai á Rua Beraarde Horta.

1-Coleeaàa á Rua Coreael Frafi®ise§ Braga.
1-Celesadã a Rua Prefesser Quiatilhaao.

8-Cele®ad£ai & Rua Cap.Doslaades.

1t Coleoada a Praça J.Metoiro.

4-Gel©«ada» a Rua Gosta Pereira.

g-Oeleoadas á Rua 25 de Março.
4r-Coleeadas a Rua Jareâ.jao Ribeiro.

4-Colecadae a liomida Piikeire Jumior.

8-Celoeadas as Ruas Motira e Coromel Berges.

2-Golo@adas Axes-ida Meute Castelo.
Mod. 12
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SECRETARIA DO INTERIOR E JUSTIÇA

4r-SlaGas cie contra raão.
2-colGcadag^Siqueira Liaa.
l-oolocada a Rua ProfecGor Quintilhano.
1-colocada á Rua Francisco Braga»

-i-Plaças sinal de perigo.

2-Colocadas á Rna Bernardo Horta.

2-GolocadaG. Avenida Jones Santos Heves.

1-Placa Trafego proibido a Caminhão,
colocada a Rua Gosta Pereira.

6-Plaoas atenção devagar. ■ ■ ■ _ . .

2-GoloeadaG Avenida M®itô Castelo.

2-Goloeada3 a Rua Da, Joana.' ••

2~Golocadas a ponte Bley.

2-Plaças mão única,

colocadas a S.Lima.

2-Plaças Parada prsibiáa.
l-Colocada a Rua Poâr© Dias entrada d® Váadut© que
liga G©a a Rua Laf aiete.

l-Coloeaàa a Rua Lafaiete entrada do viedut® que
liga ©®m a Rua Peto Dias.

Xs, fplacãsii citadas, deverão ser colocadas n© passeio,
L© laei® fi© 45 ©enthaetres, dSacord© com a lei de Transite.

Mtxi. 12
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CSETIDÃO
Certifico em cuciprimento ao art, 63 do Regi
mento Interno, que nesta data foram distri
buídas oópias do presente projeto aos senho
res vereadores,

Cach' ltajjeniinm,3.....áe /;> .fí?..56

SECRETÁRIO ■ D A

Dispensado o prazo para recebimento de emendas,
de conformidade com o art. 74 dó Regimento, digo, emendas,

a requerimento do vereador César de Brito Portas Pilho, Apro

vádo pela Casa, i«meta-se o projeto a ComissSo de Constitui-.

çSo.

Data supra

fínríj/nrO

Pre s ident«—te&am3,ra



P  H-E-CrE-fi , •

PROJJÍfÒ m mi «a :22/56

ÇQMISSXO BB

E^ai.iufciii» > ''.pr*jit* '.á.MUMntfa' 'a]i«x'«i..:fta' 'aisitir. 4«a»a

á laüvãr • liHii# tnlialhé rtallaaáf ̂ p ntliri ctlagà ãu-tar, • áè ln«-

péttr Airlana^/lM-fctáií • ;,

A iiuitt-a «assa ãi-l&iiã" tfV, ãtséésiif.ila4Úf'A«;'Éfl^
ÁS' nassa t^nsita. ''Qa«a Jaias «así'«anháeaaas .áaficíaatj; ásta sarri-
Qã 'par': parta áa (^aspa'ta;ria.«nãá pala habilltâçãa áa saua aaspasaatas.»
àas sla par fálliã iai racursas «atarlaa ipais fstás pauças hajia«s «s-^
mpáMas palé .aíiciaatá''"j'^:4^ips iian'tani»Baza«^«ÍÍagraSy ...

Assi» sfnáa Julgaiá») a prajata apartuna va Canstitúcíaaalé ":

'-7

sala das s tio d* abril da Í856

, 7jg^.

Mslvlna Pázda Raláiar

C^L
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parecer

Projeto de Lei 2 2/56

Comissão de Finanças, Viação e Obras Públicas

Esta Comissão manifesta- se favoravelmente à apro

vação do presente projeto de lei.nQ 22/56, de autoria do

no"bre vereador Amilcar Pigliuzzi, tendo em vista q.ue o mes

mo é apenas autorizativo e naturalmente o Poder Executivo ̂

só ocumprirá se houver recursos orgamentários. .

Sala das Comissões, 15 de maio de 1956

/

Gui—.-ejLA>^.

K

mr

A0rovad:c ~Bm áiscüsscw

Sala das s, N

( ÍÍÜBRICA.D0- BRESISENXS:

Â'-SMnmü

Smãdas )Ll^.li0Sk

RkESÍQESTI)

...... A.



r-

GM-90^56

1

Em, 15 <?-e junho de 1956

Exmo. Sr.

Antônio Ferreira Penedo Sobrinho

DD. Prefeito Municipal

JS e s t a

Tenho o prazer de passar às mãos de 7. Esa. para os de

vidos fins de sanção, o incluso Projeto de Lei n9 22/56, aprova

do por esta Câmara.

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal), é de dez (10) dias o praso para que o referido projeto

de lei seja sancionado por 7. S.sa.

7alho-me do ensejo para api^esentar-lhe

Atenciosas Saudaoães

Joaquim Antônio Caiado França
PfíüSIDESTE DA GlMAHA
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PHOJETO m LEI SG 22/56

Art. 19 - Pica o. Poder Executivo áutorisado a abrir ò crédito de
üs 50 000,00 (cinqüenta mil cruzeiros), com o recurso
de què dispuser,' par.?, colocação de placas sinaleiras
na cidade e, ao.iaesmo tempo, emplacamento das princi
pais, vias públicas.

Art. 29 - Hevogam-se as disposiçSes em contrário.

Ssla das SessSes, 14 de juniio de 1956

Joaquim Antônio Caiado França
PHBSIIiSMíl DA CIMASA
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